
Base Legal: Art. 1º § 1º da Lei 6.606 de 20 de dezembro de
1989.

Interessado: MARIO KOBORI
Controle da Notificação: 40.289.413-3
Veículo placa: DBF-6371
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005.
Base Legal: Art. 1º § 1º da Lei 6.606 de 20 de dezembro de

1989.
Interessado: WILLIAN RASSI
Controle da Notificação: 40.803.858-5
Veículo placa: BXO-1465
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente aos exercícios de 2002.
Base Legal: Art. 1º § 1º da Lei 6.606 de 20 de dezembro de

1989.
Interessado: SILVIO BIAGI NETO
Controle da Notificação: 40.371.917-3
Veículo placa: BHF-6664
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a cobran-

ça do IPVA referente aos exercícios de 2003, 2004 e 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: RONALDO MARQUES DE CARVALHO
Controle da Notificação: 40.160.542-5
Veículo placa: BXX7472
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2001.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: DANILO MARTINEZ SPANO
Controle da Notificação: 40.272.518-9
Veículo placa: CVH-7072
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: CLINGER LUIZ BARCELOS FERREIRA
Controle da Notificação: 40.282.219-5
Veículo placa: CZH-2021
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: ROBSON HENRIQUE BORSATTO
Controle da Notificação: 40.195.726-3
Veículo placa: CEW-1882
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a cobran-

ça do IPVA referente aos exercícios de 2003, 2004 e 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: CARLOS GERARDO JULIO AUGUSTO REYNALS

MOU
Controle da Notificação: 40.011..063-5
Veículo placa: CGZ8228
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente aos exercícios de 2001, 2002, 2003,
2004 e 2005.

Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio
de 2006.

Interessado: MAURICIO DE NASSAU ARAUJO
Controle da Notificação: 40.109.262-8
Veículo placa: BPX-7402
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2002.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Controle da Notificação: 40.038.855-8
Veículo placa: AHE-6421
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente aos exercícios de 2004 e 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: AUREA LUCIA DE ARAUJO GOMES
Controle da Notificação: 40.492.049-4
Veículo placa: CBD-7704
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Interessado: CELSO GARREFA
Controle da Notificação: 40.145.456-3.
Veículo placa: BVG-4041
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2002, 2003, 2004 e
2005.

Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio
de 2006.

Interessado: ELIAS DA SILVA
Controle da Notificação: 40.461.918-6
Veículo placa: BVG-4013
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente aos exercícios de 2001, 2002, 2003
e 2004.

Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio
de 2006.

Interessado:NILTON CARLOS DE OLIVEIRA
Controle da Notificação: 41.308.321-4
Veículo placa: DLE-8338
Resumo da decisão: Indeferido o pedido e mantida a

cobrança do IPVA referente ao exercício de 2005.
Base Legal: Art. 4º § 1º do Decreto 50.768 de 09 de maio

de 2006.
Os autos permanecerão por 30 (trinta) dias, contados a

partir desta publicação, no Posto Fiscal 10 de Ribeirão Preto,
devendo o interessado pagar o débito fiscal, com os acréscimos
previstos na legislação do imposto ou interpor recurso ao
Delegado Regional Tributário de Ribeirão Preto - DRT/06, nos
termos do Decreto 50.768, de 09/05/06, sob pena de os autos
serem encaminhados para inscrição do débito na dívida ativa.

Comunicado
1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o con-

tribuinte AUTO POSTO 75 LTDA, IE: 664.003.520.114, CNPJ.
71.324.321/0001-90, notificado da decisão sobre o Processo
1000290-617720/2005 que trata do AIIM 3.040.595-6 de
12/09/05, proferida em julgamento de 1ª instância administrativa.

1.1 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.2 Ratificada a multa no valor de R$ 2.692.515,00 sem

prejuízo do recolhimento do imposto no valor de R$ 9.831,14.
1.3 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2. Dentro de 30 dias contados na forma do artigo 60 do

Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

2.1. Recolher a multa com desconto de 35% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

2.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

2.3. Apresentar recurso ordinário ao Tribunal de Impostos
e Taxas.

3. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dências sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

4. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte ADFLEX MOVEIS P/ ESCRITORIO LTDA-ME, IE:

582.469.457.115, CNPJ. 01.025.549/0001-01, notificado da
decisão sobre o Processo 1000290-68940/2006 que trata do
AIIM 3.048.230-6 de 01/02/06, proferida em julgamento de 1ª
instância administrativa.

1.1 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.2 Ratificada a multa no valor de R$ 112.527,00.
1.3 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2. Dentro de 30 dias contados na forma do artigo 60 do

Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

2.1. Recolher a multa com desconto de 35% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

2.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

2.3. Apresentar recurso ordinário ao Tribunal de Impostos
e Taxas.

3. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dências sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

4. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte LIBERATO & PEDROSO LTDA-ME, IE:
582.592.685.118, CNPJ. 04.162.476/0001-80, notificado da
decisão sobre o Processo 1000292-33069/2006 que trata do
AIIM 3.047.275-1 de 09/01/06, proferida em julgamento de 1ª
instância administrativa.

1.1 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.2 Ratificada a multa no valor de R$ 2.156,00 sem prejuí-

zo do recolhimento do imposto no valor de R$ 1.044,22.
1.3 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2. Dentro de 30 dias contados na forma do artigo 60 do

Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

2.1. Recolher a multa com desconto de 35% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

2.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

2.3. Apresentar recurso Voluntário ao Delegado Tributário
de Julgamento.

3. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dências sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

4. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte CASA CAÇULA DE CEREAIS LT, IE:
582.073.145.113, CNPJ. 55.968.796/0001-62, notificado da
decisão sobre o Processo 1000290-68940/2006 que trata do
AIIM 3.048.728-6 de 10/02/06, proferida em julgamento de 1ª
instância administrativa.

1.1 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.2 Reduzida a multa proposta para o valor de R$

12.886,00, sem prejuízo do recolhimento do ICMS reclamado,
de R$ 8.591,21.

1.3 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos
termos da legislação pertinente em vigor.

2. Dentro de 30 dias contados na forma do artigo 60 do
Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

2.1. Recolher a multa com desconto de 35% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

2.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

2.3. Apresentar recurso Voluntário ao Delegado Tributário
de Julgamento.

3. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dencias sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

4. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte SISTEM RADIOCOMUNICAÇÃO SISTEMA LTDA, IE:
582.299.427.117, CNPJ. 65.028.755/0001-40, notificado da
decisão sobre o Processo 1000290-194990/2003 que trata do
AIIM 2.097.744-0 de 16/04/03, proferida em julgamento de 1ª
instância administrativa.

1.4 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.5 Ratificada a multa no valor de R$ 9.151,00 sem prejuí-

zo do recolhimento do IMPOSTO no valor de R$ 6.514,44.
1.6 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2. Dentro de 15 dias contados na forma do artigo 60 do

Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

2.1. Recolher a multa com desconto de 20% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

2.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

3. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dencias sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

4. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
interessado MARCIEL VILELA DA SILVA, RG: 19.167.287, notifi-
cado da decisão sobre o Processo 12964-694730-2000 que
trata do AIIM 095.958 série “V” de 27/11/98, proferida em jul-
gamento de 1ª instância administrativa.

1.4 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.5 Ratificada a multa no valor de R$ 310.929,89.
1.6 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2. Dentro de 30 dias contados na forma do artigo 60 do

Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

4.1. Recolher a multa com desconto de 35% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

4.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

4.3. Apresentar recurso ordinário ao Tribunal de Impostos
e Taxas.

5. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dencias sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

6. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte FINLAR INDL ELETROMOVEIS LT, IE:
582.038.303.111, CNPJ: 49.214.703/0001-01, notificado da
decisão sobre o Processo 12964-168841-2001 que trata do
AIIM 095.294 série “V” de 27/07/04, proferida pelo Tribunal de
Impostos e Taxas, que INDEFERIU o Pedido de Retificação de
Julgado impetrado através do protocolo 23684-502125/2003
de 29/10/03. Dentro de 15 dias contados na forma do artigo 60
do Decreto 46.674/2002, o contribuinte deverá efetuar o reco-
lhimento do débito fiscal, sob pena de inscrição na dívida ativa.

Notificações
Nos termos do artigo 537, inciso V do RICMS/00, fica o

contribuinte CSA ALIMENTOS LTDA ME, I.E. 582.678.279.118,
notificado de que foi efetuado o desenquadramento “de ofício”
do regime de microempresa a partir de 07/03/2005.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
contribuinte BALÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, IE: 582.103.416.117, notifi-
cado da decisão sobre o Processo 1000292-434361/2005 que
trata do AIIM 3.037.569-1 de 17/06/05, proferida em julga-
mento de 1ª instância administrativa.

1.1 Julgado o AIIM inicial procedente.
1.2 Ratificada a multa no valor de R$ 10.161,00 sem pre-

juízo do recolhimento do IMPOSTO no valor de R$ 6.505,09.
1.3 Débito sujeito à incidência de encargos financeiros nos

termos da legislação pertinente em vigor.
2. Dentro de 30 dias contados na forma do artigo 60 do

Decreto 46.674/2002, o interessado deverá adotar uma das
seguintes providências, sob pena de cobrança executiva:

2.1. Recolher a multa com desconto de 35% (condiciona-se
o beneficio ao integral pagamento do débito).

2.2. Pedido de Parcelamento do Débito Fiscal, desde que
não haja impedimento.

2.3. Apresentar recurso ordinário ao Tribunal de Impostos
e Taxas.

3. Vencido o prazo indicado, sem que nenhuma das provi-
dências sugeridas tenha sido tomada, o débito será inscrito na
Dívida Ativa, sendo encaminhado para cobrança executiva, com
os acréscimos e gravames daí decorrentes.

4. O processo aguardara decurso de prazo no Posto Fiscal
de Ribeirão Preto.

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
interessado ANTONIO SAFOLO E SEBASTIÃO FERRE, CPF:
594.680.178-34, notificado do cancelamento do débito fiscal
relacionado com o IPVA, a que se refere o AIIM 3.023.200-4 de
05/08/04 (Processo GDOC 1000292-421646/2004).

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica
CRISTIANO CARDOSO MOURA, CPF: 434.589.553-72, notifica-
do do cancelamento do débito fiscal relacionado com o IPVA, a
que se refere o AIIM 3.021.963-2 de 07/07/04 (Processo GDOC
1000292-368143/2004).

1. Nos termos do artigo 63 do Decreto 46.674/02, fica o
interessado ANTONIO SAFOLO E SEBASTIÃO FERRE, CNPJ:
594.680.178-34, notificado do cancelamento do débito fiscal
relacionado com o IPVA, a que se refere o AIIM 3.023.202-8 de
05/08/04 (Processo GDOC 1000292-421660/2004).

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE SOROCABA

POSTO FISCAL DE ITAPETININGA
Notificação
Fica o interessado, abaixo relacionado, autuado por infra-

ção à legislação do IPVA, notificado da decisão da Delegacia
Tributária de Julgamento de Campinas (DTJ 2), cujo resumo
encontra-se transcrito abaixo. Dentro do prazo de 30 dias, con-
tados a partir do quinto dia útil posterior a data da publicação
deste Edital, deverá tomar a seguinte providência: Pagar o débi-
to tributário. O débito fixado na decisão abaixo, está sujeito a
Juros de Mora e a Atualização Monetária, previstos no artigo 17
da Lei 6.606/1989, alterada pela Lei 9.459/1996 e artigos 1º e
5º da Lei 10.175/1998. Vencido o prazo indicado, sem a adoção
de quaisquer das providências mencionadas, o débito será ins-
crito na Dívida Ativa do Estado, independentemente de nova
comunicação, sendo encaminhado para Cobrança Executiva,
com os gravames daí decorrentes.

Contribuinte: ADEMIR SIGNORI BORSSATO; Localidade:
Tatuí - SP; Processo: 12632-337883/2003; AIIM: 8.104.791-5;
CPF: 021.590.829-53. Resumo da Decisão: “Julgo parcialmente
procedente o AIIM inicial, cancelada a multa, sem prejuízo do
recolhimento do imposto no valor de R$ 5.447,67.

POSTO FISCAL DE ITAPEVA
Notificação
Fica o interessado, abaixo relacionado, autuado por infra-

ção à legislação do IPVA, notificado da decisão da Unidade de
Julgamento de Pequenos Débitos de Sorocaba, integrante da
Delegacia Tributária de Julgamento de Campinas (DTJ 2 - UJPD
2/4 - Sorocaba), cujo resumo encontra-se transcrito abaixo.
Dentro do prazo de 30 dias, contados a partir do quinto dia útil
posterior a data da publicação deste Edital, deverá tomar uma
das seguintes providências: a) Pagar o débito tributário; b)
Interpor Recurso ao Delegado da Delegacia Tributária de
Julgamento de Campinas - DTJ 2. O débito fixado na decisão
abaixo, está sujeito a Juros de Mora e a Atualização Monetária,
previstos no artigo 17 da Lei 6.606/1989, alterada pela Lei
9.459/1996 e artigos 1º e 5º da Lei 10.175/1998. Vencido o
prazo indicado, sem a adoção de quaisquer das providências
mencionadas, o débito será inscrito na Dívida Ativa do Estado,
independentemente de nova comunicação, sendo encaminhado
para Cobrança Executiva, com os gravames daí decorrentes.

Contribuinte: OSVALDO MARTINS; Localidade: Itapeva -
SP; Processo: 12641-155462/2006; AIIM: 9.403.402-3; CPF:
065.876.938-30. Resumo da Decisão: “Julgo parcialmente pro-
cedente o AIIM inicial, cancelada a multa, sem prejuízo do reco-
lhimento do imposto no valor de R$ 819,99.

Comunicado
Restabelecimento de Inscrição Estadual Cassada
Tendo em vista os documentos apresentados pelo interes-

sado, e demais informações prestadas, fica restabelecida a
Inscrição Estadual, a partir da data da cassação, do contribuin-
te abaixo relacionado:

Ailvio de Magalhães Couto - ME; IE: 372.060.795.115;
CNPJ: 02.718.218/0001-01; Endereço: Rua João Soares de
Almeida, 186, Parque Longa Vida, Itapeva - SP.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA

POSTO FISCAL 10 - 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Notificações
Interessado: Maria de Lourdes de Lima - CPF 019.712.138-10
Localidade: São José dos Campos - SP
Assunto: IPVA - AIIM 09290270-4 de 17/11/2005 -

Exercício 2000
Referência: Processo Sefaz 12541-49173/2006
1. Fica o interessado notificado, via edital, de que após as

pesquisas no sistema de controle da Sefaz - SP, verificamos que
não houve pagamento para o Auto de Infração referente ao
IPVA exercício 2000 para o veículo de placa COD-5117 -
Renavam 684513005.

2. Conforme artigo 60 do Decreto 46.674/2002, o interes-
sado deverá adotar uma das seguintes providências, no prazo
de 30 dias, contados da data da publicação desta:

a) recolher o imposto e acréscimos legais;
b) apresentar Recurso Voluntário ao Delegado Tributário

de Julgamento.
3. Vencido o prazo acima sem qualquer providência men-

cionada no item anterior, o débito será inscrito na Dívida Ativa
do Estado, independentemente de nova comunicação e enca-
minhado para cobrança executiva. (684/2006)

Fica(m) cientificado(s) o(s) interessado(s) abaixo relaciona-
do(s), de que o Chefe do Posto Fiscal de Guaratinguetá, indefe-
riu os pedidos apresentados, referentes às contestações dos
lançamentos de IPVA. Da decisão cabe recurso ao Delegado
Regional Tributário do Vale do Paraíba, uma única vez, dentro
do prazo de 30 dias, contados da publicação da notificação
dessa decisão, ou recolhimento do debito atualizado, com
acréscimos legais.

INTERESSADO - CPF/CNPJ - COMUNICAÇAO - PROTOCOLO

ANTENOR BATISTA RIBEIRO - 548.149.368-34 - 40796524-
5 -12526-746308/2006

ANTONIO SERGIO REIS - 005.367.428-63 - 40496617-2 -
12526-551084/2006

DORACY MARIA DOS SANTOS GUEDES - 929.409.198-87 -
40542771-2- 12526-547318/2006

FERNANDOANTONIO SARABION MACHADO -
531.043.408-97 - 40022690-0 - 12526-456845/2006

FRANCISCO LOPES - 602.468.478-91 - 40354539-0 -
12526-539383/2006

JOÃO BATISTA DA SILVA - 044.862.518.06 - 40668918-0 -
12526-570028/2006

JOÃO PAULO DOS SANTOS - 083.493.148-69 - 41137213-
0 - 12526-737713/2006

JULIO CESAR MENDES - 098.397.388-10 - 40506713-6 -
12526-559635/2006

MARIA CELIA GOMES DE OLIVEIRA - 106.712.638-46 -
40150684-8 - 12526-543236/2006

SANDRA APARECIDA VESTRI ALVARENGA - 075.827.618-
47 - 40007744-9 - 12526-507076/2006

SUSI MARA SAMPAIO FELIPE SANTOS - 159.531.638-86 -
40498474-5 - 1000347-556593/2006

MARCOS FONTÃO DE CASTRO - 183.900.868-75 -
40210088-8 - 12526-562103/2006

NIUTON DA SILVA FERRAZ - 978.362.738-49 - 40361832-
0 - 12526-565421/2006

Comunicados
Fica o contribuinte abaixo notificado de acordo com o Art

6º, Inc II da Port. CAT 28/05 de que os resultados dos ensaios
realizados pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado
de São Paulo na amostra 1 prova, do combustível coletado con-
forme Termo de Coleta 84/06 apresentou desconformidade com
os padres estabelecidos pela ANP. Outrossim, fica ainda notifi-
cado, de que poderá de acordo com Art. 7º, 4º, Port. CAT 28/05,
realizar idênticos ensaios na amostra 2 testemunha em uma das
seguintes instituições: Universidade de Campinas (UNICAMP) e
Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT), solicitação que deve
ser protocolada no PF de sua Jurisdição.

Contribuinte: AUTO POSTO NHOZINHO LTDA
I.E.: 234.022.950.111
CNPJ: 61.224.481/0001-037
Endereço: Rua Valdomiro Borba, 11 Vera Cruz Caçapava

COORDENAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF/G-28, de 1º-11-2006
O Coordenador da Administração Financeira resolve:
Artigo 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos fun-

cionários, servidores ativos e inativos do Poder Executivo, refe-
rentes ao mês de Outubro/2006 cujo processamento está afeto
ao Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE
estarão disponíveis na rede bancária obedecendo a seguinte
escala:

Dia 07/11/2006 - Celetistas.
Dia 08/11/2006 - Órgãos subordinados ao Gabinete do

Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais.
Artigo 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE

transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no
dia 08/11/2006.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 1-11-2006
Homologando os procedimentos que cercaram a realiza-

ção da Concorrência Pública 08/2006, e fazendo as adjudica-
ções respectivas aos primeiros colocados, na conformidade da
listagem de classificação publicada no D.O. de 12-10-2006
(venda de imóveis-proc. IP. 51.692/2006).

Comunicado Ipesp - 250, de 1-11-2006
O Superintendente, com fundamento na Legislação

Trabalhista, e na Resolução Cremesp 126, de 17-10-2005, faz
saber que os servidores regidos pela CLT que apresentarem
atestado médico para abono de faltas, deverão submeter-se a
perícia médica na Divisão Médica desta Autarquia. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria CG - 6, de 1-11-2006

Regulamenta o Sistema de Protocolo Único da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SPU-
SAA), instituído pela Resolução SAA n.º 40, de 25
de outubro de 2006

O Chefe de Gabinete, com fundamento no artigo 3º da
Resolução SAA n.º 40, de 25 de outubro de 2006, expede a
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O Sistema de Protocolo Único da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento (SPU-SAA), instituído pela
Resolução SAA nº 40, de 25 de outubro de 2006, tem suas dis-
posições regulamentadas pela presente Portaria.

§ 1º - O SPU-SAA será operacionalizado por ferramenta
informatizada;

§ 2º - O detalhamento dos procedimentos e instruções do
SPU-SAA será estabelecido em manuais a serem elaborados e
divulgados no âmbito desta Secretaria pelo Grupo de Trabalho
a ser instituído para esse fim.

§ 3º - O desenvolvimento e manutenção do Sistema SPU-
SAA fica sob a responsabilidade, da Gerência de Tecnologia da
Informação do Gabinete.

Artigo 2º - São atribuições das Unidades com atribuição de
Protocolo e Arquivo, desta Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, em relação ao SPU-SAA:

I - receber, conferir, registrar, autuar, expedir e controlar a
distribuição dos expedientes e processos;

II - informar sobre a localização de processo em andamento;
III - providenciar os serviços de classificação, organização e

conservação de arquivos;
IV - arquivar processos e expedientes, com fundamento na

Tabela de Temporalidade de Documentos - Decretos 48.897 e
48.898, de 27 de agosto de 2004.

Artigo 3º - São atribuições das demais unidades desta
Pasta, em relação ao Sistema de Protocolo Único:

I - receber, instruir e encaminhar expediente e processo,
cumprindo os prazos estabelecidos na legislação pertinente;

II - quando solicitado, informar sobre a localização de
expediente e processo em andamento;

III - concluir e encerrar expediente e processo;
IV arquivar expediente não autuado, de acordo com a

Tabela de Temporalidade de Documentos.
Parágrafo Único - Os dirigentes responderão por perda,

extravio, rasura ou qualquer outra irregularidade praticada em
expediente ou processo ocorrida no âmbito da sua respectiva
Unidade.
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